
Embu das Artes, 20 de janeiro de 2022.
 

De: Diretoria de Serviços Legislativos 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 60/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 2/2022 
 
Autoria: Renato Oliveira
 
Ementa: Dispõe sobre a necessidade de notificação prévia e por escrito, do consumidor, no
endereço de instalação, com antecedência de pelo menos 72 horas antes de qualquer ato
de desligamento, corte e/ou suspensão do fornecimento de energia elétrica pelas empresas
responsáveis pela sua distribuição no município e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificação da Propositura  
 
Ação realizada: Verificação Concluída  
 
Próxima Fase: Ciência e Encaminhamento
 
  
 

Marcos Santos Da Conceição 
Oficial Legislativo 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 360039003400300038003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 360039003400300038003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 360039003400300038003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletrônicamente e pode ser acessado no endereço autenticidade utilizando o 

identificador 360039003400300038003A005400

Assinado eletrônicamente por Marcos Santos Da Conceição em 20/01/2022 09:30 

Checksum: 79EAE51037F6A0065360855426D3AADB802556F979F408CFD134017205C1BDD5


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



